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Pelo presente instrumento particular de Alteração ao Ato Constitutivo. 
 
KAROLY DE TATRAI HILUEY AGRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o 

número 039.381204-95, nacionalidade brasileira, natural de Campina Grande - PB, 

CASADO (comunhão parcial de bens), nascido em 19/10/1981, empresário, registro geral (RG) 

3553707 SSDS-PB, residente e domiciliado na RUA PROFESSORA MARIA ESTER B. 

MESQUITA, n º S/N, BL 16, AP 101, IPES, João Pessoa-PB CEP 58028-700. 

 

Titular do empresário individual que gira sob o nome empresarial K DE T H AGRA - ME, com 

sede na RUA VIGOLVINO WANDERLEY, nº 112, Loja 02, CENTRO, Campina Grande, PB, 

CEP 58400-126. Com inscrição de Empresário Individual arquivado na Junta Comercial do Estado 

da Paraíba, sob o NIRE nº 25101101466 e CNPJ N° 10.463.704/0001-54, resolve 

TRANSFORMAR seu registro de EMPRESARIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITA EIRELI mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

1º Clausula - A Empresa que iniciou suas atividades como Empresário em 02/10/2008 passará a ter 

o seu funcionamento como Empresa Individual de Responsabilidade Limita EIRELI a partir da data 

do registro deste instrumento nesta Junta Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

2° Cláusula – A Empresa Individual de Responsabilidade Limita EIRELI girará sob o nome 

empresarial AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI, com a seguinte expressão 

fantasia: HIDROPOLO. 

 

3ª Cláusula – O capital social no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), fica elevado para R$ 

110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), havendo um aumento de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

em moeda corrente do País. 

 

4ª Cláusula - Fica transferida a titularidade da empresa para o novo titular HELSON HILUEY 

AGRA, brasileiro, DIVORCIADO, nascido em 19/08/1960, Empresário  

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número nº 237.426.584-68 e Carteira Nacional de 

Habilitação CNH nº 01409002303 DETRAN-PB, residente e domiciliado a RUA MANOEL ELIAS 

DE ARAUJO, 70, APT 501, Jardim Tavares, CEP 58402-022, Campina Grande – PB, participando 
com 100,00% (Cem por cento) do capital social, que corresponde a R$ 110.000,00 (Cento e Dez 

Mil Reais). 

 

5ª Cláusula: A administração da empresa será exercida pelo seu titular HELSON HILUEY AGRA, 

com os poderes e atribuições de titular Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

6ª Cláusula: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 
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7ª Cláusula: Para tanto, passa a transcrever na íntegra, em ato contínuo, o Ato Constitutivo da 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI. 

 

À vista das modificações ora ajustadas, o ato constitutivo passa a ser descrito com a 

seguinte redação:  

 

HELSON HILUEY AGRA, brasileiro, DIVORCIADO, nascido em 19/08/1960, Empresário  

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número nº 237.426.584-68 e CNH de nº 01409002303 

DETRAN-PB, residente e domiciliado a RUA MANOEL ELIAS DE ARAUJO, 70, APT 501, 

Jardim Tavares, CEP 58402-022. 

 

DO NOME EMPRESARIAL 

 

1º Clausula: A empresa gira sob o nome empresarial AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS 

EIRELI, com a seguinte expressão fantasia: HIDROPOLO. Tendo sua sede a RUA VIGOLVINO 

WANDERLEY, nº 112, Loja 02, CENTRO, Campina Grande, PB, CEP 58400-126. Podendo 

estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 

mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

 

DO OBJETO SOCIAL 

 

2º Clausula: O objeto social da empresa é: COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO 

COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMÉRCIO DE FERRAMENTAS COMÉRCIO 

DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

 

E exerce as seguintes atividades:  

CNAE 47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

CNAE 47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 

CNAE 47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

CNAE 47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

3º Clausula: A empresa iniciou suas atividades em 02/10/2008 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

DO CAPITAL 

 

4º Clausula: O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), representado por uma 

única quota de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do País. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

5º Clausula: A administração da empresa é exercida pelo seu titular HELSON HILUEY AGRA, 

com os poderes e atribuições de titular Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

6º Clausula: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

 

7º Clausula: O titular HELSON HILUEY AGRA declara, sob as penas da lei, que não figura como 

titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 

 

DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL 

 

8º Clausula: O exercício empresarial será coincidente com o ano calendário e a todo dia 31 de 

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros 

ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 

artigo 1.065 do Código Civil. 

 

9º Clausula: No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 

empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no 

caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de 

incapacidade, será indicado pela família uni representante legal na ocupará a condição de titular. 

 

10º Clausula: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em continuar as 

atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se refere o "caput" do 

presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as demais nas 

mesmas datas dos meses subsequentes. 

 

11º Clausula: No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado 

um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de 

seus atos. 
 

12º Clausula: Fica eleito o foro da Comarca de Campina Grande - PB, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste 

documento. 

 

Desse modo, assinam o presente instrumento em uma única via para que surta os efeitos 

legais. 

 

 

 

 

 

Página 3 de 5



4 

2ª ALTERAÇÃO DO EMPRESARIO INDIVIDUAL K DE T H AGRA PARA 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

4 
 

 

Campina Grande-PB 11 de Maio de 2021. 

 

__________________________________ 

        HELSON HILUEY AGRA 

 

____________________________________________ 

                                                                  KAROLY DE TATRAI HILUEY AGRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03938120495

05205198419

23742658468
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KAROLY DE TATRAI HILUEY AGRA

GLAWBER MEDEIROS DE ALMEIDA

HELSON HILUEY AGRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2021 08:53 SOB Nº 25600133673. 
PROTOCOLO: 210345608 DE 14/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103579719. CNPJ DA SEDE: 10463704000154. 
NIRE: 25600133673. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2021. 
AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br


